
DIÁRIO OFICIAL 
Matado do São Paula 

S de dezembro de 1971, à c i tada autarqu ia f i c am alterados n a conformidade dos 
Anexos I e I I da L e i Comp lementa r n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t igo 2.° — Aos servidores e aos inat ivos que op ta ram pela p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 8 de ju lho de 1971, que 
aplicou o Decreto- le i Complementar n . ° 11. de 2 de março de 1970 à Facu ldade 
de Filosofia, Ciências e Let ras de A ra raquara , apl ica-se o disposto no artigo 4.°. 
incisos I e I I da L e i Complementar n . ° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 4.° — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que a i n d a 
não t iveram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de ju lho de 1971 e a l 
terações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento) , ca lculado 
sobre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ 1.° — O abono de que t r a t a este art igo não se incorpora aos v e n 
cimentos ou salários pa ra n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando d a 
aplicação das disposições do Decreto de 8 de j u l h o de 1971. 

§ 2.° — As contribuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de 
São Paulo, e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do Estado 
n&o incidirão sobre o abono de que t r a t a este ar t igo . 

A r t i go 4.° — F i c a mant ido o disposto no art igo 4.° do Decreto de 24 
de janeiro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Os valores do salário-família e do salário-esposa pas
sam a fixados em Cr$ 25,00 (vinte e c inco cruze i ros ) . 

A r t i go 6 o — A s disposições deste decreto ap l i cam-se aos e x t r a n u -
merário e aos inat i vos . 

A r t i g o 7.° — Nos termos do disposto n o 9 2.° do art igo 12 d a L e i 
Complementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da exe
cução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g rama d a A u t a r q u i a suplementadas se necessário, observado o disposto no a r t i 
go 25 do Decreto n . 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 8.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de euá p u b l i c a 
ção retroagindo seus efeitos a I o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 
Esther de F igue iredo Ferraz, Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.058, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Reajusta os salários do pessoal da Faculdade de Filosofia Ciências e Leiras de 
Araraquara, regido pela legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
wso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto no ar t igo 12 d a L e i C o m 
plementar n o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Os servidores contratados sob o regjme da legislação t r a 

ba lh is ta , p a r a funções de que t r a t am o " c a p u t " do ar t igo l.o e o art igo 2.o do 
Decreto de 24 de jane i ro de 1972, que reajustou os salários do pessoal da F a 
culdade de F i l oso f i a Ciências e Le t ras de A ra raqua ra f i cam com os salários r e a 
justados n a base de 20% (vinte por cento) , ca lculado sobre o va lor resultante d a 
aplicação do refer ido decreto. 

A r t i g o 2.° P a r a os servidores abrangidos pe lo art igo 2.o do D e c r e 
to de 8 de ju lho de 1971, que apl icou o ar t igo 37 do Decreto- le i Complementar 
n.o 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal d a autarqu ia regido pe la legislação t r a 
ba lh is ta , a majoração de que t r a t a o ar t igo l.o será ca l cu lada sobre o salário r e a 
justado nos termos do parágrafo único do artigo l .o do Decreto de 24 de jane i ro 
de 1972. 

A r t i g o 3.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os serv ido
res, serão compensados com a majoração a que se referem os artigos anter iores. 

A r t i g o 4.° — Nos termos do disposto no 5 2.o do art igo 12 d a L e i C o m 
p lementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a execução 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P rog rama d a 
Auta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 25 do D e 
creto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 5.° — Es te decreto entrará em vigor na d a t a de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a l.o de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1978. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a F a z e n d a 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.059, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 197S 

Aplica a Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 
ções da Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá 

rnn-

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
mor.vso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto no art igo 12 da L e i 
Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar* i go l.o — Os valores dos padrões de salários das funções d a 
Facu ldade de E n g e n h a r i a de Guaratinguetá, de que t r a t a o art igo l .o do D e -
«reto de 24 de j ane i ro de 1972, que apl icou a L e i Complementar n.o 47, de 
3 de dezembro de 1971, à c i t a d a autarqu ia , f i c am alterados n a conformidade dos 
anexos I e I I d a L e i Comp lementa r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.o — Aos servidores e aos inat ivos que op ta ram pe la pe r 
manência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 8 de ju lho de 1971, 
que ap l i cou o Decreto- le i Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, à 
Faculdade de E n g e n h a r i a de Guaratinguetá, apl ica-se o disposto n o art igo 4 o , 
incisos I e I I da L e i Complementar n.o 74, de 1'4 de dezembro de 1972. 

j A r t i g o 3.o — Os servidores ocupantes de funções que a inda não 
t i veram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de ju lho de 1971, e a l 
terações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento), ca lculado 
sobre o va lor d a referência d a respect iva função. 

§ l .o — O abono de que t ra ta este art igo não se incorpora aos 
vencimentos para n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando da a p l i c a 
ção das disposições do Decreto de 8 de ju lho de 1971. 

§ 2.0 — As contribuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de 
São Pau lo e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do E s t a 
do não incidirão sobre o abono de que t r a t a este ar t i go . 

A r t i go 4.0 — Os valores do salário-família e do salário-esposa pas 
sam a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte e c inco cruze i ros ) . 

Ar t i go 5.o — A s disposições deste decreto ap l i cam-se aos inat i vos . 
A r t i g c 6.0 — Nos termos do disposto n o § 2.o do artigo 12 da L e i 

Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
Prog rama da Au ta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no 
artigo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 7.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação, retroagindo seus efeitos a l.o de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton io Rocca — Secretário da Fazenda. 
Es ther de Figue iredo Fe r ra z — Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.060, D E 14 D E FEVEREIRO D E 1973 

Reajusta os salários do pessoal da Facu ldade de E n g e n h a r i a de Guaratinguetá 
regido pe la legislação t raba lh i s ta 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto n o art igo 12 da L e i C o m 
plementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Os servidores contratados sob o regime da legislação 
traba lh is ta , p a r a funções de que t r a t a m o " c a p u t " do art igo 1° e do art igo 
2.° do Decreto de 24 de j ane i r o de 1972, que reajustou os salários do pessoal 
d a Facu ldade de E n g e n h a r i a de Guaratinguetá f i cam com os salários rea jus
tados n a base de 20% (vinte por cento) , ca lculado sobre o valor resul tante d a 
aplicação do le f e r ido decreto. 

A r t i go 2.° — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do Decreto 
de 8 de j u l h o de 1971, que ap l i cou o art igo 37 do Decre to - l e i Complementar n.° 
11 de 2 de março de 1970, ao pessoal d a autarqu ia regido pe la legislação t r a b a 
l h i s t a a majoração de que t r a t a o art igo 1.° será ca l cu lada sobre o salário r e a 
justado nos termos do parágrafo único do art igo 1.° do Decreto de 24 de janeiro 
de 1971. 

Ar t i go 3." — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os serv ido
res, serão compensados com a majoração a que se re ferem os artigos anteriores. 

A r t i g o 4.° — Nos termos do disposto no § 2.° do art igo 12 d a L e i 
Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g r a m a d a Autarqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no ar
t igo 25 do Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 

T , u , ^ E s t h e r ^ a e F igueiredo Ferraz, Secretário da Educação 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 14 de jane iro de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N A. 

D E C R E T O N . o 1.061, DE 14 D E F E V E R E I R O D E 197fc 

Aplica L e i Complementar n o 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da F a 
culdade de Filosofia Ciências e Letras de Presidente Prudente 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PATTIC ™ 

Decreta: 
w w , , ™ ^ ^ r ^ ° K " l ? 8 v a l o r e s dos padrões de vencimentos dos cargos d a 
S 1 > t > J ^ \ C T C T e L e t i a S d e P r e s i d e n t * Prudente de que ü-ata o 
5 ^ 5 Í decieto de 24 de jane i ro de 1972, que apl icou a L e i Complementar 
n.o 47. de 3 de dezembro de 1971, à c i tada autarqu ia f i c am alterados n a c o n f o r m i 
dade dos anexos I e I I da L e i Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 2.° — Aos servidores e aos inat ivos que optaram pela p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 8 de ju lho de 1971 que 
apl icou o Decreto L e i Complementar n . " 11, de 2 de março de 1970, à Facu ldade 
de F i l oso f ia Ciências e Let ras de Presidente Prudente , apl ica-se o disposto no 
art igo 4.°, incisos I e I I da L e i Complementar n . ° 74, de 14 de dezembro de 
1972, 

„sn t ; „ ^ ™ A r t Í g 0 H ' ° ~~ ? s s e r v i d o r e s ocupantes de cargos ou funções que a i n d a 
nao_ t i v e ram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de ju lho de 1971 e a l te 
rações posteriores, faraó jus a u m abono de 20% (vinte por cento) calculado sobre 
o vaior da referencia do respectivo cargo ou função. 

§ 1.° — O abono de que t ra ta este art igo não se incorpora aos ven
cimentos ou salários p a r a n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando da a p l i 
cação das disposições do Decreto de 8 de j u l h o de 1971. 

§ 2.° — A s contribuições ao Ins t i tu to de Previdência do Estado d« 
Sao Pau l o e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor público do Estado não 
incidirão sobre o abono de que t r a t a este ar t igo . 

A r t i g o 4.° — F i c a man t i do o disposto no art igo 4.° do Decreto de 24 
de jane i ro de 1972. 

Ar t i go o.» — Os valores do salário-familia e do salário-esposa passam 
a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte e cinco c ruze i ros ) . 

A r t i go 6.° — A s disposições deste decreto apl icam-se aos ex t r anume-
rários e aos Inat ivos. 

A r t i go 7.° — Nos termos do disposto no parágrafo 2.° do artigo 12, 
da L e i Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
da execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P r o g r a m a da Au ta rqu i a , sup lementada se necessário, observado o disposto no ar
tigo 25 do Decreto n . ° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 8.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i c a 
ção, re t roag indo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.o 1.06«, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1S73 

Reajaata os salários do pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Presidente Prudente, regido pela legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto no ar t igo 12 da Lei Comp l e 
menta r n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Os servidores contratados sob o regime da legislação t r a 
ba lh i s ta , p a r a funções de que t r a t a m o " c a p u t " do art igo l.o e o art igo 2.0 do 
Decreto de 24 de jane i ro de 1972, que reajustou os salários do pessoal d a F a c u l 
dade de F i l oso f i a , Ciências e Le t ras de Presidente Prudente f i cam com os salá
r ios reajustados n a base de 20% (vinte por cento) , ca lculado sobre o valor r e s u l 
tante d a aplicação do refer ido decreto. _ . 

Ar t i go 2.° — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do Decreto 
de 8 de j u l h o de 1971, que apl icou o art igo 37 do Decreto L e i Complementar n.° 11, 
de 2 de março de 1970, ao pessoal da autarqu ia , regido pe la legislação t r aba ln iB -
t a , a majoração de que t r a t a o art igo 1.° será ca l cu lada sobre o salário reajustado 
nos termos do parágrafo único do art igo 1.° do Decreto de 24 de jane i ro de 1972. 

A r t i g o 3.° Eventua i s concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia i s decorrentes das normas a que estão subordinados os servidores 
serão compensados com a majoração a que se re ferem os artigos anter iores. 

A r t i g o 4.° — Nos termos do disposto no paragrafo 2.° do art igo 12, 
d a L e i Comp lementa r n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
d a execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g r a m a da Au ta rqu i a , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 
26 do Decreto n.° 819, dé 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1973. 

Palácio doe Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretário d a F a z e n d a 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.063, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Aplica a Lei Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 
1972, aos cargos da Parte Especial do Quadro do Fomento 

de Urbanização e Melhoria das Estâncias — F U M E ST 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
110 uso de suas atribuições legais, e à vist a do disposto no art igo 12 da le i C o m 
p lementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos da 
Pa r t e Espec ia l do Quadro do Fomento de Urbanização e Me lho r i a das Estân
cias, de que t r a t a o art igo 1.° do Decreto de 18 de fevereiro de 1972, que a p l i 
cou a L e i Complementar n.° 47, de 3 de dezembro de 1971, à c i tada A u t a r q u i a , 
í icam alterados n a conformidade dos Anexos I e I I da L e i Complementar n.S 
74, de 14 de dezembro de Í972. 

Ar t i go 2.° — F i c a man t i do o disposto no artigo 3.° do Decreto de 
18 de fevereiro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Os valores do salário-família e do salárig-esposa pas
tam a ser l ixados em Cr$ 25,00 (vinte e c inco c ruze i ros ! * 

ANO LXXXI I I — N.° 31 — QUINTA-FEIRA, 15 D E F E V E R E I R O D E 1973 PÁGINA 5 


